
CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
ESTADO DE SÃO PAULO 

www.camarabebedouro.sp.gov.br 

“Deus Seja Louvado”

RUA LUCAS EVANGELISTA, 652 – CEP 14700-425 – TELEFONE: (17) 3345-9200

REQUERIMENTO Nº 82/2025

Senhor Presidente,

Considerando que compete ao CEREST - Centro de Referência em Saúde do 
Trabalhador, verificar a existência de riscos à saúde e a segurança dos 
trabalhadores nos casos concretos;

Considerando que mesmo após os inúmeros relatos em tribuna das condições 
que vem sendo submetidos os coletores de lixo domiciliar, ao terem que 
trabalhar em caminhões basculantes ao invés de caminhões compactadores de 
lixo.

Requeiro que oficie ao Prefeito Municipal de Bebedouro,  ao Diretor de 
Departamento do SAAEB, Sr. Victor Barvieri Ribeiro, e ao COORDENADOR DO 
CEREST, para que respondam aos questionamentos, dentro do prazo 
regimental:

1- A Prefeitura vem cumprindo de forma correta a Norma 
Regulamentadores referente a segurança no trabalho dos coletores de 
lixo?

2- O CEREST vem fiscalizando as condições de trabalho a que estão sendo 
submetidos os coletores de lixo em nosso município, uma vez que foram 
apresentadas inúmeras situações pelos vereadores de coletores terem 
que laborar em caminhões basculantes, tendo que arremessar o lixo para 
a caçamba do mesmo e depois ainda terem que subir na montanha de 
lixo e utilizar os pés para compactar o lixo e poderem coletar mais lixo, 
sendo que essa seria a função do caminhão compactador para que os 
coletores não tivessem que assim proceder?

3- O CEREST vem fiscalizando a correta utilização dos EPIs dos coletores de 
lixo, bem como se a Prefeitura vem entregando todos os EPIs necessários 
aos mesmos? Encaminhar cópia da ficha de entrega de EPI de cada 
coletor.

4- A CIPA vem fiscalizando as condições de trabalho a que estão sendo 
submetidos os coletores de lixo em nosso município, uma vez que foram 
apresentadas inúmeras situações pelos vereadores de coletores terem 
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que laborar em caminhões basculantes, tendo que arremessar o lixo para 
a caçamba do mesmo e depois ainda terem que subir na montanha de 
lixo e utilizar os pés para compactar o lixo e poderem coletar mais lixo, 
sendo que essa seria a função do caminhão compactador para que os 
coletores não tivessem que assim proceder?

5-  A CIPA vem fiscalizando a correta utilização dos EPIs dos coletores de 
lixo, bem como se a Prefeitura vem entregando todos os EPIs necessários 
aos mesmos? Encaminhar cópia da ficha de entrega de EPI de cada 
coletor.

6- Encaminhar o número de acidentes informados pelos coletores de lixo 
nos anos de 2023, 2024 e 2025 e o período de afastamento.

7- Diante desses números, quais medidas de segurança a foram adotadas 
em relação aos coletores para mitigar essa situação?

8- Dentro de todos os locais de trabalho da prefeitura municipal, qual local 
recebe adicional de insalubridade em 40% e que se equipara ao trabalho 
desenvolvido pelos coletores de lixo domiciliar?

9- Além dos coletores de lixo domiciliar, foi informado que há outros tipos 
de coletores e em outros departamentos. Assim, detalhar todos os 
coletores existentes nos quadros de servidores municipais, quais 
departamentos estão lotados e o local em que desenvolvem suas 
funções.

10- Caso fosse realizada a terceirização apenas da frota dos caminhões 
compactadores de lixo doméstico qual seria o valor mensal para essa 
terceirização?

11- Qual a expectativa de arrecadação mensal com a taxa de lixo 
recentemente implantada, independentemente se houver 
inadimplência? Qual o valor arrecadado no primeiro mês? A 
inadimplência no pagamento no pagamento da água aumentou nesse 
primeiro mês? Detalhar onde serão e quais valores serão aplicados em 
cada local.

12- Foi informado pelo SAAEB aos munícipes a possibilidade de ser realizada 
a cobrança da taxa do lixo de forma apartada da conta de água e esgoto, 
nos termos do §2°, do artigo 11, da Lei Complementar n° 171/2024? 
Encaminhar o informativo.

13- Informar, de forma detalhada, qual a composição, o conjunto, para fixar 
os valores da taxa do lixo no valor global? O que leva em consideração 
para a fixação da taxa do lixo por bairro? Enviar toda documentação 
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pertinente, inclusive planilha detalhada de todos itens que compõem a 
taxa do lixo, os bairros e valores aplicados.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 04 de junho de 2025.

Dra.  Ivanete Cristina Xavier
VEREADORA LÍDER PSD
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=1003GTWBBVCG71NS, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 1003-GTWB-BVCG-71NS
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